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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

• Hipóteses de dispensa do ETP

Art. 18, § 3º. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou 
em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
• Hipóteses de dispensa do ETP

“É recomendável que regulamento estabeleça as diretrizes para elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, elencando seu conteúdo mínimo e as hipóteses em 
que ele é dispensado ou facultativo.”  (destacamos)



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
• Estrutura

COMEÇO

Justificativa da necessidade 
de nova despesa púbica.

MEIO

Racionalização das soluções 
que serão adotadas para o 
atendimento da demanda.

FIM

Conclusão pela necessidade ou 
desnecessidade da abertura da 
despesa pública.

“É importante atentar-se à exigência contida no art. 44 da NLLC, de que o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) deverá indicar a alternativa mais vantajosa quando houver a 

possibilidade de compra ou locação de bens. Para tanto, deverá considerar os custos e os 

benefícios de cada opção.” (TCE/SP)



OBRIGATORIEDADE ELEMENTO DO ETP (§1º, ART. 18)

Obrigatório I - descrição da necessidade da contratação

Facultativo II - demonstração da previsão da contratação no PCA

Facultativo III - requisitos da contratação

Obrigatório IV - estimativas das quantidades

Facultativo V - levantamento de mercado

Obrigatório VI - estimativa do valor da contratação

Facultativo VII - descrição da solução como um todo

Obrigatório VIII - justificativas para o parcelamento

Facultativo IX - demonstrativo dos resultados pretendidos

Facultativo X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato

Facultativo XI - contratações correlatas e/ou interdependentes

Facultativo XII - descrição de possíveis impactos ambientais

Obrigatório XIII - posicionamento conclusivo



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Passo-a-passo



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
DA PREFEITURA X



2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A substituição regular dos pneus da frota municipal é essencial para 
garantir a segurança dos condutores, passageiros e demais usuários da via, 
prevenindo acidentes e problemas decorrentes do desgaste. 

Pneus inadequados representam riscos significativos, tornando 
indispensável que atendam aos padrões de segurança. 

A troca adequada dos pneus, incluindo os de veículos e máquinas pesadas, 
assegura o funcionamento eficiente da frota, contribuindo para o 
cumprimento das atribuições da administração e para a realização de 
manutenções preventivas e corretivas.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



3. REFERÊNCIA AO PCA ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A contratação alinha-se ao planejamento estratégico, de acordo com o PCA 
nº XX/202X, cujos itens encontram-se previstos nos tópicos XXXX, XXXX, 
XXXX (...).

Ou
O Plano Anual de Contratação ainda não foi implementado por esta 
Administração, cabendo ainda sua regulamentação e elaboração, contudo, 
não poderíamos esperar a devida regulamentação do Plano Anual de 
Contratação diante da necessidade da aquisição de Pneus que será 
abordado neste Estudo Técnico Preliminar. No entanto, ressalta-se que a 
referida contratação está em consonância com a Lei Orçamentária Anual – 
LOA, conforme publicação no Diário Oficial do Município XXX, Edição XXX, 
através da dotação conforme ofício anexo a este ETP, expedido pelo setor 
de contabilidade do município.



Plano de Contratação Anual

Art. 12...
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma 
de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste 
artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de 
licitações e na execução dos contratos.



Plano de Contratação Anual



Plano de Contratação Anual
• Fases:

Decreto nº 67.689, de 03 de maio de 2023 – Estado de São Paulo
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• DFD necessário: (Decreto Federal nº10.947/22)

Nome do Responsável: ________________________
Departamento ou Área Técnica: ________________________



Plano de Contratação Anual

O Plano de Contratação Anual já pode 
ser registrado no sistema de 
Planejamento e Gerenciamento das 
Contratações (PGC), que está disponível 
no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

A ferramenta permite a elaboração do 
Plano Anual de Contratações, por meio 
de módulos de preenchimento 
simplificado, estruturando as 
informações relativas ao planejamento 
das contratações realizadas pela 
Administração Pública.



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. Aquisição de Pneus Nacionais

✓ Os pneus a serem fornecidos devem ser de fabricação nacional e possuir 
certificação do Inmetro, garantindo qualidade e segurança. 

✓ O fornecedor é responsável pela substituição de produtos não conformes 
e por eventuais danos causados. 

✓ A entrega deve ocorrer em embalagens adequadas, com medidas 
preventivas para evitar acidentes e preservar a qualidade. 

✓ A qualidade dos produtos deve ser assegurada, respeitando prazos, 
locais e condições estabelecidas, garantindo rastreabilidade e 
conformidade com as normas vigentes.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5. DEFINIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 

6.1. Levantamento de Mercado

O mercado oferece diversos tipos de pneus. Após análise de contratações de outros 
órgãos públicos, verificou-se que pneus com certificação do Inmetro são os mais 
vantajosos, sendo essa certificação obrigatória para sua comercialização no Brasil.

A aquisição deve seguir as normas legais, incluindo as Resoluções do Contran sobre 
produção, reforma e uso de pneus:

 558/1980 | 62/1998 | 158/2004
 376/2011 | 492/2014 | 540/2015
 565/2015 | 719/2017

A certificação do Inmetro garante segurança, qualidade e conformidade legal para a 
frota municipal.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 

6.2. Justificativa da Solução Adotada 

•Certificação obrigatória: Pneus certificados pelo Inmetro atendem aos padrões de segurança 
para circulação no Brasil.

•Qualidade assegurada: A certificação garante maior durabilidade e confiabilidade dos pneus.

•Referência de mercado: Contratações feitas por outros órgãos públicos demonstram que 
pneus certificados oferecem melhor custo-benefício.

•Redução de riscos: Pneus de qualidade diminuem a probabilidade de acidentes, garantindo a 
segurança da frota.

•Conformidade legal: A solução atende às regulamentações do Contran sobre produção, 
reforma e uso de pneus.

•Eficiência operacional: A utilização de pneus adequados melhora o desempenho da frota e 
otimiza recursos públicos.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR7. ESTIMATIVAS DE PREÇOS

Foram os critérios utilizados na presente pesquisa de preços:

1. Pesquisa com Fornecedores: Foram consultados estabelecimentos do setor em 
municípios próximos para levantamento dos custos:

• Fornecedor 1: Pneus Brasil Ltda. (Município A): Empresa local, especializada em pneus para frotas 
públicas e com experiência em fornecimento para administrações municipais próximas.

• Fornecedor 2: Rodagem Segura Com. de Pneus Eireli (Município B): Fornecedor reconhecido 
nacionalmente, homologado por diversos órgãos públicos, com grande variedade de produtos 
certificados pelo Inmetro.

• Fornecedor 3: Pneus e Cia Ltda. (Município C): Empresa regional com preços competitivos, certificações 
vigentes e histórico de atendimento rápido e eficaz a entidades públicas.

2.  Atas de registros de preços: Foram analisadas atas de contratações realizadas 
por outros entes públicos, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quais sejam as Atas nº xxx (Município); nº xxxx (órgão); e nº xxxx (Mun.).

3. Bancos de preços: Dados obtidos em fontes confiáveis que armazenam 
informações sobre preços praticados em contratações públicas 
(https://www.bancodeprecos.com.br/).

https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/


Art. 23. O valor previamente 
estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução 
do objeto.

PESQUISA DE PREÇOS 



§ 1º No processo licitatório para 
aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado 
será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não:

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 



I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 



II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 



III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso;

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 



PESQUISA DE PREÇOS (Art. 23)

“O que não se admite é a utilização de

sites não confiáveis, de leilão ou de

intermediação de vendas, como, por

exemplo, Oferta fácil, Mercado livre,

Bom negócio e Olx, entre outros.” (STJ)



IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 

Solicitação Formal de Cotação

mínimo 3 (três) fornecedores
Justificativa da Escolha dos 

Fornecedores

6 (seis) meses da divulgação 
do edital



V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento.

PESQUISA DE PREÇOS (art. 23) 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

8.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

• Avaliação de Método de Compra: Decidir entre adesão a ata de registro de 
preços existente ou realização de pregão para registro de preços localmente, pois 
o processo não obriga a compra total do quantitativo inicialmente estimado, 
permitindo ajustes conforme a necessidade.

• Seleção de Fornecedores: Escolher fornecedores que ofereçam pneus 
certificados pelo INMETRO, garantindo qualidade e conformidade.

• Foco em Pneus Novos: Adquirir exclusivamente pneus novos, pois pneus 
recauchutados ou emprestados não são considerados viáveis para a frota.

• Compromisso com a Sustentabilidade: Selecionar produtos e fornecedores que 
adotem práticas sustentáveis na produção de pneus, contribuindo para a 
preservação ambiental.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Nos termos do artigo 40, inciso V, alínea "b", da Lei Federal nº 14.133/2021, as 
licitações devem aderir ao princípio do parcelamento sempre que isso for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Considerando a divisibilidade do objeto, recomenda-se a licitação por itens, o que 
potencializa a competitividade do certame ao permitir a participação de diversos 
fornecedores.

Ademais, justifica-se a entrega parcelada do objeto licitado devido à sua demanda 
variável. Uma entrega agrupada seria impraticável, pois não haveria espaço 
adequado para armazenar os pneus até que sua utilização se fizesse necessária.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

• Seleção Vantajosa: Assegurar a escolha da proposta mais vantajosa em termos 
de custo-benefício, mantendo a qualidade dos bens conforme especificado.

• Equidade e Competição: Promover tratamento isonômico e competição justa 
entre licitantes.

• Prevenção de Irregularidades: Evitar sobrepreço, preços inexequíveis e 
superfaturamento na execução do contrato.

• Sustentabilidade: Exigir adesão às práticas de sustentabilidade, visando a 
otimização do uso dos recursos e a redução dos impactos ambientais.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Por se tratar de bem comum, não se identifica a necessidade de providências 
complementares, da mesma forma, não há necessidade de transição contratual.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

• Contratações Correlatas: Referem-se a serviços ou produtos que estão 
relacionados com o objeto principal, contribuindo para a prestação do serviço, 
mas que não são essenciais para a execução completa do objeto principal.

• Contratações Interdependentes: São aquelas essenciais e necessárias, 
devendo ser contratadas juntamente com o objeto principal para garantir a 
completa prestação do serviço.

• Situação Atual: Para o caso em questão, não há necessidade de contratações 
correlatas ou interdependentes para a execução completa do serviço proposto 
no processo licitatório.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR13. IMPACTOS AMBIENTAIS

1. Logística Reversa: 

• Implementação conforme artigos nº 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 - Política 
Nacional de Resíduos Sólidos.

• Descarte adequado de materiais como pilhas, baterias e pneus, encaminhando-os 
para reciclagem ou fabricantes autorizados.

2. Fiscalização e Cumprimento:

• A fiscalização pode solicitar a comprovação do descarte adequado a qualquer 
tempo.

• Cumprimento das normas de segurança e disposições legais pertinentes.

3. Impacto Esperado:

• Redução dos impactos ambientais.

• Garantia da destinação final ambientalmente adequada dos resíduos.

• Promoção de um ambiente de trabalho e comunidade mais seguros e sustentáveis.
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO/CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que os estudos preliminares 
evidenciaram a possibilidade de contratação dos itens alhures descritos, por 
serem adequados às necessidades desta Administração.

Por fim, havendo previsão e viabilidade financeira, reputa-se razoável a 
contratação por meio do processo licitatório descrito neste ETP para atender 
ao interesse público. 

14. Identificação dos Responsáveis pelo ETP

15. Assinatura Digital







TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

Art. 6º. [...] XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto

b) fundamentação da contratação

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto

d) requisitos da contratação

e) modelo de execução do objeto

f) modelo de gestão do contrato

g) critérios de medição e de pagamento

h) forma e critérios de seleção do fornecedor

i) estimativas do valor da contratação

j) adequação orçamentária
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contratação

2

Solução como um 
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5
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6

critérios de medição e de 
pagamento

7

forma e critérios de 
seleção do fornecedor

8

estimativas do valor da 
contratação

9

adequação orçamentária

10

TERMO DE REFERÊNCIA
Requisitos obrigatórios:



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

a) DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem 
por objetivo a compra de 1.560 
fardos com 64 rolos de PAPEL 
HIGIÊNICO, com fornecimento 
parcelado, conforme 
especificações a seguir:



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

b) JUSTIFICATIVA

2.1. Atender a demanda de toaletes e vestiários dos campi do CEFET-MG, 
em Belo Horizonte, Araxá, Contagem, Curvelo, Divinópolis, Leopoldina, 
Nepomuceno, Timóteo e Varginha.

c) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.2. Dentre todas as soluções disponíveis no mercado, foi escolhido o 
papel higiênico de folha dupla, neutro, na cor branca, 1.000m, conforme 
pode-se observar da pesquisa realizada no âmbito do Estudo Técnico 
Preliminar nº XXX/XXX. 



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

d) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 
40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).

2.4. Considerando que os produtos objeto deste Termo de Referência são 
oriundos da atividade de fabricação ou industrialização da Indústria de 
Papel e Celulose, nos termos do Anexo VIII, da Lei Federal nº 6.938/1981 e 
do Anexo I da Instrução Normativa do IBAMA nº 06/2013, somente será 
admitida a oferta de produtos cujo fabricante esteja regularmente 
inscrito no “Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais” (CTF/APP).



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)
e) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

a.1. A definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite, da 
retirada do instrumento equivalente ou da ordem de serviços, devendo ser compatível com a necessidade, 
a natureza e a complexidade do objeto; 

a.1.1. Atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de serviços deverá ser o suficiente para 
possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato. 

a.2. A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem 
executadas; 

a.3. A localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a.4. A definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 

a.5. Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 

a.6. Os deveres e disciplina exigidos; 

a.7. O  cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos 
prazos;



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

f) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

• Definir os atores que participarão da gestão do contrato; (QUEM?)

• Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a 
prestadora de serviços; (COMO?)

• Providências quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

g) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no 
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber:

• estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser contratado, de 
forma que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada e elimine 
a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou 
por postos de trabalho.



TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 6º, XXIII)

h) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

• Identificar a forma de selecionar o fornecedor (licitação, inexigibilidade, 
dispensa), justificando a escolha.

i) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

• Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão de preços 
referenciais realizados no Estudo Técnico Preliminar.

j) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

• Indicar a dotação orçamentária da contratação:

3.1. A Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes da contratação, objeto 
desta Licitação, correrá à conta do CEFET-MG no seguinte Programa de Trabalho 
12.363.2080.20RL.0031, Fonte de Recurso 112, Elemento de Despesa 33.90.30.22.



Produto: Resma de papel - pacote 500 folhas de papel sulfite. 

1. Pesquisa e Coleta de Informações: Dedique um tempo para pesquisar e coletar as informações 

técnicas sobre diferentes resmas de papel disponíveis no mercado. Considere características como:

• Tamanho (Ex: A4, A5, Carta, Ofício)

• Gramatura (Ex: 75g/m², 90g/m²)

• Alvura (brancura do papel)

• Tipo (sulfite, reciclado, offset)

• Opacidade

• Acabamento (liso, texturizado)

• Certificações (Ex: FSC - manejo florestal sustentável)

2. Estruturação do Descritivo: Organize o descritivo técnico seguindo esta estrutura básica:

a) Tipo e Finalidade: Breve descrição do tipo de papel e principais usos.

b) Especificações Técnicas: Detalhe as características e especificações coletadas na etapa 1.

c) Vantagens: Se necessário, destaque os pontos que fazem uma marca específica de resma se 

sobressair no mercado (sustentabilidade, alta qualidade, etc).





Entendendo o Documento de Formalização de Demanda 

(DFD)

“Documento crucial no planejamento de contratações públicas, que garante a 

organização e a justificativa dos processos de aquisição de bens e serviços 

futuros  e imediatos.”

Fase 1: Preparação para o Plano de 

Contratação Anual (PCA)

DFD1 – Documento Preliminar

•Objetivo: Orientar a preparação do 

PCA, identificando e justificando as 

necessidades de contratação para o 

ano seguinte.

•Impacto: Auxilia na priorização e na 

alocação eficiente dos recursos.

Fase 2: Instrução para Processos de 

Contratação

DFD2 – Documento de Instrução de 

Contratação

•Objetivo: Iniciar formalmente o 

processo de contratação através de 

contratação direta.

•Impacto: Embasa o pedido de 

contratação dos setores requisitantes.



Documento de Formalização de Demanda (DFD)



DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO

Módulo 2
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Dispensas em Razão do Valor
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Art. 75, I, Lei nº 14.133/21

• Inicialmente era R$ 100.000,00

• Valor atualizado para 2025 – R$  125.451,15 

(Decreto Federal nº 12.343/2024)

Obras, Serviços de Engenharia e 
Manutenção de Veículos 

Automotores
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Serviços de Manutenção de 
Veículos Automotores

Até R$ 125.451,15 – considera-se o 
somatório das manutenções e 
consertos no exercício [01/01 a 
31/12]

Consertos individualizados
 até R$ 10.036,10 não serão somados 

para o limite da dispensa

Por veículo ou por conserto? (§7º, art. 75)
• Serviços de manutenção, incluindo 

fornecimento de peças.
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Exemplos

A) Conserto de Pá Carregadeira – R$ 12.000,00 [computa]

B) Manutenção Veículo do Gabinete – R$ 10.500,00 [computa]

C) Conserto Veículo da Saúde – R$ 7.890,00 [não computa]

D) Conserto Veículo da Fiscalização – R$ 3.400,00 [não computa]

Serviços de Manutenção de Veículos 
Automotores
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Art. 75, II, Lei nº 14.133/21

• Inicialmente era R$ 50.000,00

• Valor atualizado para 2025 – R$  62.725,59 

• Decreto Federal nº 12.343/2024

Compras e Outros Serviços

Somatório por unidade gestora no exercício

Art. 75, §1º, Lei nº 14.133/21
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Art. 75, §1º, Lei nº 14.133/21

“Somatório por despesas da mesma natureza, assim consideradas as 

relativas às contratações no mesmo ramo de atividade”

O que são despesas da mesma natureza?

Compras e Outros Serviços
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Materiais de Construção

cimento

argamassas

pedras
materiais 
elétricos

cal

pisos e 
revestiment

os

tintas

materiais 
hidráulicos tijolos
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Em tratando-se de dispensa em razão do valor, prevista nos incisos I e 

II do artigo 75, da Lei 14.133, a Administração, preferencialmente, 

poderá divulgar a manifestação de interesse no site oficial, pelo prazo 

de 3 dias úteis, com especificação do objeto pretendido e com a 

finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Compras e Outros Serviços

Uma forma de ampliar a pesquisa de 

preços por fornecedores
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CONSÓRCIOS PÚBLICOS E AGÊNCIAS EXECUTIVAS

➢ Os valores das dispensas são duplicados

• R$ 250.902,30 - Obras e Serviços de Engenharia

• R$ 125.451,15 – Compras e Serviços Comuns
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Pequenas Despesas e
Pronto Pagamento
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• Art. 95 §1º Lei nº 14.133/21

É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 

salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de 

pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior 

a R$ 10.000,00

Valor atualizado para 2025 é de R$ 12.545,11

Pequenas Despesas e Pronto Pagamento
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• Legislação ou Normativa local poderá estabelecer valor limite para 
pequenas compras e pronto pagamento, observando-se o limite da 
Lei nº 14.133/2021

• Pequenas Despesas não são aquelas oriundas de parcelamentos de 
compras maiores

• São necessidades que surgem no dia a dia, de natureza transitória ou 
esporádica, que não ensejam um volume maior de contratação, capaz 
de motivar a abertura de licitação ou de processo de contratação 
direta

• Geralmente, basta reunir 3 orçamentos e optar pelo de menor preço

Pequenas Despesas e Pronto Pagamento
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Despesas de Pronto Pagamento 

• São aquelas despesas miúdas a serem custeadas com regime de 
adiantamento

• Extraordinárias ou em regime de urgência

• Despesas de viagem que não sejam acobertadas por meio de diárias

• Pequenos consertos

Geralmente, basta a nota fiscal da despesa

Pequenas Despesas e Pronto Pagamento
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• Dispensa a formalidade de um processo administrativo de contratação 
direta

• Visa dar Celeridade às Pequenas Contratações e Diminuir a Burocracia 
Administrativa

Pequenas Despesas e Pronto Pagamento

Sistema Audesp – TCE/SP

250 UFESP’s [R$ 37,02] = 
R$ 9.255,00



PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 73)

Responsabilidades na 
Contratação Direta Indevida

1. Consequências de contratação direta
indevida:

a. Ocorre em casos de dolo, fraude ou
erro grosseiro
b. Responsabilidade solidária do
contratado e agente público pelo dano
causado ao erário
c. Aplicação de outras sanções legais
cabíveis



Documento de Formalização de Demanda (DFD)

Art. 8º Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 
formalização de demanda no PGC com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo 
com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a 
metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão 
realizadas; e
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

DECRETO Nº 10.947/2022



Docum
ento de Form

alização de Dem
anda (DFD)

Nome do Responsável: ________________________

Setor Técnico ou Requisitante: ________________________



Obrigado!
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